
Frefeitura lVlulnicipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Ternro no 1A212022

TERMo DE coueonnçÃo euE ËNTRE st
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
RleelRAo pRETo, coM tNTERVENtÊrucn DA
SEcRETARIA MUNtctpAL DE RsslstÊrucn
socrAl/cMDcA E A oRGANtzeçÃo DA soclEDADE
ctvtl "oRcnruznçao vtDA NovA ESCOLA
EXPERIMENTAI- CASA DAS MANGUEIRAS'"
oBJETTvANDo uúruR cooeenaçÃo nARA o
ATENDTMENTO A AçOeS COM GRTANçAS E
ADOLESCENTES EM VULNERABILIDADE SOCIAL
NO REG¡ME DE APOIO SOCIOEDUCATIVO EM MEIO
ABERTO, I.IR POTíTICR PÚAI¡CA DE ASSISTÊ¡¡CIN
socrAL EM eRoreçÃo soctoAsslsrENctAL
aÁsrcR pot{ MEto DE sERVtço DE col,¡vlvÊt¡clR
E FoRl'ALEctMENTo oe ví¡lculos - scFV - oNDE
A VIDA TEM VALOR, NOS TERMOS DA LE¡8.069/1990
- ESTATUTO DA CRTANÇA E DO ADOLESCENTE -
coLABoRAçÂo 1ruruoo MUNtctpAL Dos DtRErros
DA CR|ANçA E DO ADOLESCENTE)

Dos Partícipes

A, Pre./itituru Ì4urriciltol ,rle Ribeiräo Prefo, coln sede
ua Praça Ilar'ão do Rio l3ranco sÁro. Ribeir'ão Preto, SP, ii'rsclita no CNPJ/MF sob no.
56.024.581/0001-56, cÌe ¿rcorclo o(rm a cletelminação clo Di:creto n" 26') de 14 de setembro
de 2017, neste ato, representacla pela Secretirria Municipai Ce Assistência Social. ltenata
Corrôa Gregoldo, poltaclore do l(G t'f 20.4A6.4N,-7 e CPF no 164. 051328-03, cloravante
clenontitrada SIICI{E'fAIìI¡\, e o Conse.lho Vfr-rnicipal clos Direitos da Criança e 'Jo
Aclolesoentt, rellresentetclo pelc Presicienie .Ir¡ño G¡rbriel Fcrnandes Manzi, Presidcnte
CNIDC¿\, portaclor clo RG no 44.2J 1 .701-6 e íJPF rf 366.671.39U-05 e a OSC "Organisção
l/idu Not,tt - Escolt ltix¡terirncttlul Cusu ,lus hfttrtgueirus" inscrita no CNPJ/MI.' t'ìo

4Ci.940.68010001-24, conr sede Ira Ru.t 1'r"rpinambá n' 1457, neste ato representada por sua
Fresidente a Sra. V¿t¡¡cssn flenr¿rrdi Ortoian ftiscifina, R.G no 30.598.127-4 e CPF no

291.888.3811-38, cloravautc rJencnrir-rada simplesrnente OSC, deviclamente inscriia .junto ao
Conselho MLrnicipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, devidamente autuacJos no
Proccsso lligital v" ?.0'),21û60613 obeclecencio aos tennos d:i L,ci 8.069/1990 - Estatuto da
Criançz-r e do Aclolescerltcr, nos termt-rs d¿r itu{c¡riztrçiro conceclicla na Lci iViunicipal n"
2.61612013 e uos termos da Lei iìederal n' LJ.01912014 e Decreto nu 1812017 ,ooln o objetivo
cle desenrrolver serviços, lrrogramas ou prcietos voltaclos à pronroção, proteção, clefesa e
garantia clos dileitos cla crizrnça e clo adolescenle, enl coltsonância com as políticas pirblicas
cla cliança e do adolescente no âmbito mnnicipal, corÌl recursos aloc¿ldos no Funclo Mi.rnir:ipal
da Crizrnça e cio Adoie:;cente celebrarn o pleseìnte termo dc colaboração rnediante as
clátisul ¿rs e couciições a b¿Lixo lcrl ¡ici oilad as :

Clírusula Prin:¡eir¿r - Ilo (iiria:to

Constitni o1¡elo cleste Terrno de Colaboração o
atendimento a ações conr criauças e adolescentcs en vulner¿rbilidacle social no regime
cle apoicl socioeduc¿rtivo etn meio aberto, na pclítica púrblica iìe assistência social enl
ploteção so<:ioassistettci¿il básic¡l ¡rol meio cle :;e¡r,iÇo de convivência e fortalecilnerto

l)eplrtumento rle r\cllnir¡istraçño Geral- Gercncinlrrcnlo <le Convônios c Locações
lì-r-¡a.lacira, 50 - Jarclint lvllcc:cìo - Iìonc: (16) 3977-8833
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Prefeituna Munlcipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

<le vínculos - SCFV - Onde a Vida tem V¿rlor, nos termos do Plano cle Trabalho apresentado
pela OSC, que passa afazer parte do presente processo digital pMRp.

A parceria é firmacla através de chamamento público.

Clirusula Segunda - D¿rs Obrigações da Prefeitura

2.1. Transi'eril recursos orçamentários, conforrne disposto na Lei Municipal n' 14 .644, d,e 22
de dezembro de 2021, mecliante disponibiliclade financeira e cronograma de clesembolso
fiuanceiro, conf-orm e segue:
e Repasse do Govelno Municipal (Funclo Municipal clos Direitos da Criança e do
Adolescente):

- Núrmero de atendiclos: 100 crianças ou adolescentes.
- valor Mensal: 1" a 1 1" parcela de R$ 12.26r,25, e a 12" ¡tarcela de Rs 12.26r,08.
- Valor Total clo repasse: R$ 147.134,83 (cento e quarenta e sete mil, cento e lrinta e

quatro reais e oitenta e três centavos).
2.2. Dar ciência à OSC, através cla SECRETARiA/CMDCA, das nolmas e proceclimentos

técnicos e operacionais que regem a execução clo serviç<t, objeto clo 'Iermo cle
Responsabilidade assinaclo entre o Município;
2.3. Assessorar tecnicamente, supervisional e tìscalizar, através da SECRET'ARIA, a
irnplantação e o clesenvolvimento do objeto clo presente termo;
2.4. Recomendar e par'ticipal cla montagem e execução de treinamentos a fim de otirnizar a
execução do objeto;
2.5. Ploceder à suspensão clas parcelas de repasse dos recursos lìnanceiros, que cleverá
perdular até que as irregulariclacles sejam sanaclas, observanclo o prazo máxirno cle cinco dias
úrteis pala regularização das pendências, nos seguintes casos:
2.5.1 qtrando velifìcadas inexatidões no cumprimento do objeto do presente termo;
2,5.2 quando do não cumprimento d.os prazos pré-estabelecidos em cláusula 8.1.1, que trata
cla Prestação de Contas;
2.5"3. quando não äpresentado mensalmente o relatório circunstanciado das atividades
desenvolvidas e relação nominal dos ¿rtencliclos nos prazos pré-estabelecidos em cláusula
8.1.1;
2.6. Examinar e aprovar as prestações de cont¿rs no tocante à aplicação dos recursos clo
presente termo, que develão ser prestadas de acordo com a legislação pertinente;
2.7. Prorrogar de "ofTcio" a vigência do Telmo c1e Colaboração/Iìornento, antes clo término,
quando cler causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a pronogação ao exato período
clo atraso verilicado, nos termos do art. 55, parágraf'o úrnico, claLei 13.0,1912014.

Cláusul¿r Tcrccira - Ðas Obrigações da OSC

3.1. Executar o projeto aprovaclo no Plano cle Tr¿rbalho, nos terrros cla cláusula primeira do
presente a.iustc;
3.2. Manter os padrões de qr"rantidade e qualiclacle das atividades clesenvolvidas, de acoldo
conl as cliretrizes técnicas e operaoionais inclicaclas pelo Estatuto da Criança e ilo
Adolescente e das Resolr"rções orirmdas clo ConselLro lvlunicipztl clos Direitos da Criança e do
Adolescente cle Ribeir'ão Preto.
3.3 Aplicar, integralmettte, os recursos hnanceiros repassados pela PREFEITURA/CMDCA
no desenvolvimento do objeto cio presentc aiuste, c:onf'orme especificado na CLÁIJSULA

De¡rat'tarncnto do Arlrninistraçño Golnl- Gerenci¡rnento de Co¡lvênios e Loc¡ções
lìu¿r .lacir'¿r. 50 - .lardinr Mace(ìo - lìone: ( l6) 3977-8tì33
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Preteituna Munlcipal de R,ibeirão Preto
Estado de Säo Paulo

SEGUNDA:
3.4 Atender os ttsuários e/ou seus fàmiliares senl a exigência de qualquer tipo de
contrzrparrticl¿r {ìnanceir¿ì ou em bens, qualncio d¿r r-rtilização clo serviço,

3.5 Atender os usuários de tòrma continuada, permanente e planejada, sem interrupção do
serviço no decorrer do ano;

3.6 Prestar contas à PRIIFEITUI{A/CMDCA, nos molcles c1o Decreto Muricipal 48, cle 01
de fevereiro cle 2017, suieitancio-se às penaliclacles cabír'eis errr caso de inadimplemento da
presente obLigação;
3.7 Apresentar tnensalmentc à SIICRETARIA/CN4DCA as seguintes informações:
I - Extlato da conta bancária onde os recursos foram movimentaclos, tanto cla conta corrente,
quanto da conta cle aplicação, se houver;
II - Documentos de comprovacão das despesas conforme disposto no artig<l 39 do presente
Decreto.
III - Certifìcado cle Regulariclacle do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS.
IV - Relatório emitido pela OSC, confomre modelo disponibilizado por cada Secretaria
celebrante da palceria.
3.8 Apresentar quacl rimestralm ente ¿ì SECRE'IARIA/CMDCA as seguintes informações:
I - Relatól'io quadrimestral de execução tinanceira corn o demonstrativo das receitas e
despesas computzrdas por fontes de recurso e por categorias ou finaliclades dos gastos no
período, aplicaclas no objeto cla parceria, confbrme modelo previsto nas Instruções do TCtr-
SP.

il - Relatório quach"imestral soble a execução clo objeto da parceria, apresentanclcr
con-tparativo específico clas metas propostas com os resultados quantitativos e qualitativos
alcançados, conl.'orme conteúrdo mínimo do Decreto Municipal 48, de 01 de fevereiro cle
2017.
3.9 Apresentar anualtnentc à SECRETAIUA/CMDCA as seguintes informações:
I - Cornprovante cla devoh"rÇão do saldo remanescente da conta bancárìa específica, quanclo
houver;
II - Extlato cia conta bancária específica oncie os recursos foram rnovimentados;
III - ConciJiação bancári¿r final da conta de movimentação clos recursos, e da conta aplicação
se houver;
I\¡ - Cópia do Balar-rço Patrimonial (BP), cla Demonstração clo Resultaclo do Exercício
(DRE) e do Balancete Analítico cumulado cla OSC referente ao exercício encerrado,
identificarrclo separaclameute a contabih zaçäo clos lecursos lecebidos, assinados pelo
contador responsável;
V - Celtidão expeclicla pelo CJonselho Regional de Contabilidacle - CRC, cornprrovando a
habilitação prolissional dos lesponsáveis por balanços e demonstrações contábeis;
VI - Na hipótese de aquisição de bens móveis e/ou imór,eis com os recLlrsos recebiclos, prova
da r ealização do respectivo re gi stro contábi I ;

VII - Celticlão contendo os nomes e CPFs dos clirigentes e conselheiros cla OSC, forrna de
retnuneração, per'íodos cle atr,ração com destaque pal'a o clirigente responsável pela
administração clos rècursos recetridos à conta do temro de colaboração/fomento;
VIII - Cerl.idão lef. a regr:lalicl¿rde dos recolirirnentos de encargos tlabalhistas no períoclo de
execução cla parceria.
IX - Demais declarações atualizaclas previstas no artigo 2l do l)ecleto Munioipal4S, de 01
de fevereiro de20IJ, utilizaclos como requisitos cle habilitação.

De¡rltrtatrtento tlc ¡\tlnri¡ristlação Geral - Go encinnlcnto dc Corrvêrrios c Lucações
Ilr-riL.lacila, 50 - .lardirn N¡lircedo -- Iìone: ( l6) 3977-8833
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Prefeitura Mur¡icipal de Ribelrão Preto
Estaclo de São Paulo

3.10 Manter reclìt'sos huntetnos, rnateriajs e equipamentos cornpatibilizados com as
atividacles cleseltvoh,iclas para fins da realìzação do objeto clo presente termo;
3.ll Manter a contabilidade, os plocedimentos contábeis e os legistros estatísticos, bem
colno a relação nomiual dos atenclidos, atualizados e em boa ordern, selxpre à disposição dos
agentes pÚrblicos responsáveis pelo controle interno e externo e cla Secretaria Municipal cle
Assistência Social, de forma a garanti o acesso às inf'orrnações da correta aplicação clos
recursos ltnanceiros recebidos, senclo a lesponsável exclusiva para o gerenciamento
administrativo e I.rnanceiro da pzrrceria.
3.12 Assegut'¿rr à Secretaria MLrnicipal de Assistência Social, ao Conselho Municipal dos
Direitos cla Crizrnça e do Adolescellte e aos melÌlbros cla Comissão de Monitoramento as
conclições necessálias ao acornpaniramento, supervisão, fìscaiização e avaliação ,1a execução
e dos resultados dos serviços objeto cleste ajuste, inclusive com visitas in loco se julgaclo
necessário;
3.13 Afixar, em suas depenclências, ern local cle fácil visuaiização, as informações e
orientações sobre os serviços pt'estados, garantinclo à população ermplas e iguais condições
de acesso às ativiclacles clesenvolviclas.
3.14 Alìxar placa inclic¿itiva da participação através de recurso clo Município de Ribeirão
Pleto, pol interméclio da Secretaria Municipal de Assistência Social/CMDCA, nà entracla da
OSC, ern local visível, onde estir senclo executado o projeto, conforme modelo cecliclo pela
Secr'etaria Municipal cle Assistência Social.
3.15 Manter em sítio eletrônioo e/ou rede social próplio da OSC as inforn-rações atualizadas
acerca cla parceria.
3.16 Participar cie reLrniões em recie setoliais e intelsetoriais.
3.17 Caso atltorizaclo no plano de trabalho, na hipótese da ocorrência cle aquisição de
equipamentos or-t mateliais permanentes com recursos da parceria, o bem deverá ser gravacio
com cláusula cle inalieLrabiliclade, e a OSC cleverá formalizar promessa de transferência cla
propriedacle ¿ì administração púrblica, na l-ripótese de sua extinção.
3.18 Conforme previsto no Eclital cle Chamamento Púrbliso, a OSC deverá incluir os
elementos indicativos da merrstuação cla corlpatibilidade dos curstos apresentados com os
preços praticaclos no mercado oLì corll outras parcelias da rnesma naLuteza, para cada itenr,
podendo ser utilizadas coterções, tabelas cle pleços de associações profissionais, publicações
especializadas, atas cle registto cle preços vigentes ou quaisquer outras fontes de inforrnação
disponíveis ao púrblico. No caso de cotações, a Olganização da Sociedade Civil deverá
apresentar a cotação clc preços de, no mínimo, 3 (três) fornecedores, sendo admitidas
cotações de sítios eletr'ônicos, clesde que identifìque a data cla cotação e o fornecedor
especí1ìco.
3.19 SLlbsidiariamente às regras previstas no presente Termo de Colaboração/Foniento, a
OSC deve tomar ciência sobre ¿rs clemais regras estabelecidas na Lei F-ederal 13.01912014, e
tro Decrêto Municipal 48, cle 01 de fevereilo de2017.
3,20 A OSC cleverá indicar, no corpo dos documentos fiscais originais que comprovem as
despesas, inclusive nota fiscal eletrônica, o número do ajuste e iclentificação do órgão ou
enticlade a cllle se relèrem, além de aplcscntar a especitìcação cletaiiracla do serviço prestaclo,
e o local ondc' cl serviço f'oi prestaclo.
3.21 A OSC deverá m¿rnter a guarda dos documentos ori¡¡inais relativos à execuçáo d.a
presente parceria pelo prazo c1e clez anos, contaclo do dia útil subseqi.iente ao da apresentação
da prestação de cont¿rs.

3.22 A OSC cleverá rnovimentar os reclrrsos financeiros recebiclos em conta bancária

De¡rartitnrento ilc ¡\rlrlrinistraçio (,'elll- Gcrcncianrcnto de Convônios e Locações
i{utr .lacim. 50 -.lardini ìVlac:cdo - lìonc: (16) 3977-8833
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Prefeitura lVlunicipal de Ribeirão Preto
Estaclo cie São Paulo

específìca ern ir-rstitLrição linzrnceira púrblica.
3,23 A OSC dever'¿1 efètuar os pagaûìentos a fomecedores e funcionários exclusivamente pol
meio de translèrência eletrônica.
3.24 A OSC possui responsabilidade excilrsiva pelo pagamento clos encargos trabalhistas e
previcienciáLios, e cle suas obrigações fiscais e comelci¿ris, não implicando responsabilidade
solidária o u su bsidi ár'ia cl a adnri nistração pirbl ica rnr_ur icipal ;

3.25 A OSC possui responsabilidade pelo acompanhamento clo recolhimento dos tributos
gerados, cluanclo da contratação de plestadores de selviços, qlle estejam cliretamente
envolvidos no objeto da parceria, clevendo manter em seus arquivos os lespectivos
comprovalttes cle recolhintento;
3.26 Não será exigida da OSC contrapartida em bens e serviços corno já definido no Eclital
de Chamarnerlto no 0212022-CMDCA-RP.
3.27 A contratação dos ploüssionais previstos no Plano de l'rabalho deverá ocorrer.
obrigatoriamente. no plazo de 15 (quinze) dias após a celebração da parceria, Caso exceclido
o prazo rneucionaclo, o reculso linanceiro ref-erente ao período cleverá ser devolvido
proporcionalmente à adniinistração pirblica. O clesligamento e/ou afastamento de
profissionais clurante a'vigência cla parceria cleverá ser informado, imediatamente, ao récnico
de monitoramento por meio cle ofício. A substituição do profissional dever'á ocorrel'no prazo
de 30 (trinta) clias. Caso excedido o prazo mencionado, o recurso financeiro refelente ao
período cleverá ser devolviclo propolcionalmente à aclministlação púrblica. O recurso
financeiro destinado e não utilizado cour Recursos I-lumanos não poderá ser remanejado para
outros ftns. Somente serão pagos com recursos l.rnanceiros cla parceria os profissionais
exigiclos na tabela constante na respectiva proposta do Edital cle Chamarnento Público.
3.28 O trabalho desenvolviclo deverá ser: corxprov¿rclo através de registros mensal e anual, cle
forma lísica e cligital. para fìr.rs de plestação de contas, monitoramento e demais fìns
necess¿irios. Os documentos nccessários para o registro do trabalho social clevem ser atas,
relatórios, fotos, vídeos, list¿rs de presença com clatas e dem¿ris c1ue, de forma clocumental,
objetivar a con'ìprovação dzr execução do objeto e também deve estar no Plano cle
Atenciimento Inclividual de cada usuário e/ou prontuár'io o registro de sua participação nas
atividades.

Cl:iusula Qrrartzr - Classificação d:r Dotnção Orçamentária
Valol total do presente termo é de: R$ 147.134,83

(cento e cluarenta e sete rnil, cento e tlinta e quatro reais e oitenta e três centavos)- Dotação
orçamentária no 02. I 0.43.08 .243.20211 .20072.01 .500.0034.3.3.50,39 e/ou
02. 1 0.43.08 .243.20217 .2007 2.03. 5 00. 009 1 . 3 . 3. 5 0. 3 9.

Cláusula Quinta - Da Libel'nçño dos llccursos
Os recursos de que ttata a cláusula anterior serão

repasszrdos pela PREFEITUIìA à OSC, nos termr¡s da Lei Mur-ricipal no 2.61612013, que
institr.ri o IìUNDO IviUNICIPAI- DOS DIIIFIITOS DA CRIANÇA E DO ADOI-ESCENTE
e, de acorclo coll o clonograma financeilo estabeleciclo na CLÁLTSULA 2o clo presente
instrumento.

Cláusula Sexta - Da lîiscalização

6.1 A liscalizaçãro e supei'r,isão clo pl'esente termo f'rcarão a calgo cla Comissão cle

Departarnento dc Adnlinistração Ccral - Ger.crrcia¡nento dc Convônios e Locações
[ìua.lacira, 50 - Jardinr iVlacedo - Fone: (16) 3977-8833
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Frefeitura lVlu¡nicËpal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Monitoramento e Avaliação clesignada pela Secletaria/Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente.
6.2 Fica clesignado pela Seclet¿rria/Conselho Municipal dos Direitos cla Criança e do
Adolescente, coll1o GES'fOI{A DA PAIì.CERIA, A Sra. Mzrrcelly Cristina Ferreira, para
queexerçaas atribuições previstas no DecretoMunicipal48c1e01defevereirode207J,e
na l,ei Federal )3.01912014.
6.3 Ficam clesignados pela Secletaria/Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescerrte colno I\4EMBIìOS DA COMISSÃO DE MONITORAMENTO E
AVALIAÇÃO DA PARCERIA, os servidores púrblicos titulales: Viviane Aparecida
Menegussi Mencìes, Cristiani Rôsa Brlules lìratucci, Fabi¿lna Gomes Felnancles, e Suplerrtes:
Viviane Clistina Sih¡a Car,-llini, Rit¿i Ilele¡a Trevisan Me¡cles Petinice e Ana Cecília
Silveira Rossato, para qlre exerçam as atribuições previstas no Decreto Municipal 48 de 01
de fevereiro cle 2017, e nal-ei Fecleral 13.01912014.
6.4 O rnonitoramento da parceria será executado conforme disposto no Capítulo VI clo
Decreto Municipai 48, de 0l cle fevereiro de2017,
6.5 A OSC deve pelmitir livre acesso dos agentes da administração pirblica municipal, clo
controle ilttet'no e do 'fribunal cle Contas ¿ros clocumentos e às infonnações relacionadas a

termos cle colaboração ou de fbmento, bem como aos locais cle execr-rção do objeto.

Cláusul¿¡ Sétima - Do Prazo
O prazo de vigência clo presente Termo é de 72 (cloze)

rneses, contados a partir de 01 de agosto cle 2022 até 31 de julho de 2023, podendo ser'
prorrogacio por interesse público, expressa c deviclarnente justihcaclo, mediante termo
aditivo, comprovada a existôncia de dotação olç,armentár"ia.

Cláusula Oitav¿r - Ða Prestação cle Contas

8.1 A plestação de contas dos reculsos refericlos no presente Temro cleverá ser aptesentada
pela OSC à PREFEITURA cla seguinte f-orm¿r:

8.1.1. Prestação de contas mcnsal: clcverá sel eiètuacla 30 dias após o lecebimento clo

repasse, devendo a OSC atpresentar L)emonstrativo rlês a mês cla correta aplicação dos
recursos fin¿rnceiros, acomp¿ìlìhado d¿i CNÐ (Certirlño l.leg¿rtiva de Débito) e CRF
(Certificaclo cle Regularid¿rde clo FGTS), bem como, do Relatório Circunstanciado das
Atividades Desenvolvid¿Ls no período e da Relação Nominal dos Atendidos.
8.1.2 Prestação de contas quadrimestral, nos termos cla instlução 0112020 do Tribunal cle

Contas do Estado de São Paulo, com a apresentação cle lelatório conforme modelo do Anexo
RP-10, acompanhado cla apresentação de relatór'io sobre a execução cla parceria,
apresenLanclo cornpaL'zrlivci especílico das ureLas propostas conl os resultaclos quantitativos e

qualitativos alcançados (Artigo 16l,XfiI e XIV).
8.1.3. Prcst:lçitn de cont¿rs anual. nos termos da instrução 0112020 do Tribunal cle Contas
do Estado cle São Paulo e legislação local, até 31 (trinta e um) de janeiro do exercício
subsequente clos recursos repassaclos no exercício anteriol, qne deverá conter todos os
<locumentos relacionacl os.
8.2. Na gestão lìnariceira, a OSC podelzi pagar despesa em clata posterior ao término c1a

execução cìo tenno de colaboração, nras somente quancio o fàto geraclol cla despesa tirrer
ocorrido d irrantc sr"ra rrigênci¿r.

Dcplrtlnrento dc ¡\tlulinistraçÍio Gcrll - G.erenc¡â¡rento de Convôrrios e Locaçõcs
lìua .l¡ciriL. -i0 - lalclinr N4aceclo - [ror.rc: ( l6) 3977-t1833
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Prefeitu¡ra Municipal de Ribeirão Preto
Estaclo de São Paulo

Cl¿iusula Nona -- Ð¿r llestituiçiro
A OSC obriga-se a restituir no prazo de 30 dias os

valores transfèridos pela PREF'EtTURA por conta do plesente termo, sem prejuízo das
sanções civis, crirninais e administrativas previstas em lei, nas seguintes hipóteses:

" Conciusão clo ob.ieto da parcerra;
o lnexecução do ob.ieto clo ajuste;
. Falta de apresentação clo relatório cle execução lÌsico-I'rnanceira e prestação cle

cont¿ts, rlo prazo exigiclo;
. Utilização dos l'ecln'sos financeiros em finalìdade cliversa da estabelecida.

" Eut caso de descr.unplimento de rneta sem justificativa suficiente ou cle indício de
ilregulalidacle, por decisão do adlninistrador público,

Cl¿iusula Décinra - Dos Bens Rernanescentes
A OSC frca obrigacla a devolver ao Conselho

Mr-rnicipal clos Direitos cla Criança e clo ¿\dolescente-RP ou doar a outra OSC bens
remanesceutes eventuaimente adquilidos colrl recursos da peLrceria, a critério do
Adrninistrador Púrblico.

Cláusula Décima Primeira - f)¿r Rescisão e da Denúrncia
A presente palceria será rescinclida, por

descumpt'imento de sr,ras Cl¿iirstrlas, oLr denunci¿rclo pol c¡-ialquel das partes, pela perda clo
interesse pirblico no seu plosse¡guinlento mecliante notificação prévia de 60 (sessenta) dias,
responclendo cada paltícipe, ern qualquel hipótese, pelas obrigações assumidas, até a data do
rompimento clo acorclo.

Cláusula Décima Seguncla - Das Alterações
O presente termo poderá ser aditaclo, por interesse

púrblico, expressa e clevicl¿rmente jrLstilicado, nos casos de acréscimo ou redução do núrmero
cle atendiclos, bem colrlo nac¡uilo clue tange à cláusula 2,iletn2.l,se necessário, o seuvalor,
mediante proposta justifìcacla e autolização da PIIEFEITURA.

Cláusula Décima Terceira - Da Publicação
A Prefeitula providenciaÉt, apublicação do extrato da

presente parceria, no Diário Olicial do Mr-rnicípio, em confbrmidade cont o artigo 38 daLei
13.019120r4.

Cláusula l)écirna Quarta - lla Lcgislaçño A¡rlicár,el
r\plicam-se ao presente termo de colaboração as

disposições da Lei no 13.019114 e do Decreto Municipal n" 48117.

Cláusula Ðécima Quinta - Disposiçõcs Cerais
A aclministlação pública poderá assumir ou transferir a

responsabilidacie pela execução clo objcto, no caso de par:alisação, cle modo a evital sua
clescontinuidade.

Dc¡rarturnouto de Atl¡¡riuistraçiro Ccr':rl- Gcrenciar¡rerrto cle Convêlrios e Locações
I{rra .lacira. 50 - .larclirn lvlacerlo - Iione: ( l6) 3977-81ì33
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Frefeitura Municipal de Rlbeinão Preto
Estado de São Paulo

Cláusula l)écim¿r Sexta - Do Foro
Fjca eleito o foro da Comar.ca de Ribeirão preto, para

dilirnir din,idas e conllitos decorrentes da execução da parceria, e fica estabelecida a
obrigatoriedade prévia de solr"rção administrati\,?ì, com a palticipação de órgão encarregado
de assessoramento j uríd ico da ac1mirri stlaçãro pirbl ica mr-rnici pal.

Assim, por estarem justos e contratados, assinam o
presente Termo em 0l (Lrma) via de igual teol na presença de clr-ras testemunhas que abaixo
assinarn, bem cotno o -leruro 

cle Ciênoia e Notificação em 01 (una) via, clue passa afazer
parte integrante do presente Termo.

Ribeirão Preto, 01 de agosto de2022

Renata Corrêa Gregoldo
Se crelória lulunicipal da tência Socictl

ab I Fernandes
PrcsidenÍe Iho clos Direitos da e do Adolescente

Marcelly Cristina Ferreira
Gesloro dq Parcerict
cPF.076.7 3 3.076-50

Van Berna Ortol¿rn IìiscifTna
Organização Vidct Novet - Es'cola Experintenl.crl Cctsa das Man.gueiras

l. Olivia LLtano Vieira Garcia l?osa
Depar t arn e nto de tl clnti ni.ç tr ct ç cí o G er a I

2. Sintone Mondi Garbelini
D epa rta ment o de A dminis tr açã o G er a I

Dc¡rartarnento tlc Adnrinistlaçíio Geral- Gerenciamcnto dc Convônios e L,ocrções
I{ua Jacila. 50 -.lar<linr lvlaceclo - Fone: (16) 3977-8833
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Assinaturas do documento

"TC 102 22 CASA MANGUEIRAS SCFV"

Esta página foi gerada automaticamente pelo sistema para detalhamento das assinaturas e
não é contabilizada na numeração de páginas de processo.

Código para verificação: O3P4LEX3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

OLIVIA LUANA VIEIRA GARCIA ROSA (CPF: 349.XXX.208-XX) em 09/08/2022 às 14:49:17 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 08/06/2022 - 09:15:45 e válido até 08/06/2122 - 09:15:45.

(Assinatura do sistema)

JOAO GABRIEL FERNANDES MANZI (CPF: 366.XXX.398-XX) em 09/08/2022 às 10:03:08 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 09/06/2022 - 12:54:36 e válido até 09/06/2122 - 12:54:36.

(Assinatura do sistema)

MARCELLY CRISTINA FERREIRA (CPF: 076.XXX.076-XX) em 04/08/2022 às 13:50:01 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 23/06/2022 - 08:28:38 e válido até 23/06/2122 - 08:28:38.

(Assinatura do sistema)

RENATA CORREA GREGOLDO (CPF: 164.XXX.328-XX) em 04/08/2022 às 09:13:28 (GMT-03:00)
Emitido por: "SolarBPM", emitido em 07/06/2022 - 17:04:22 e válido até 07/06/2122 - 17:04:22.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link
https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos e informe o processo PMRP

2022/060613 e o código O3P4LEX3 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a
conferência.

https://ribeiraopreto.solarbpm.softplan.com.br/atendimento/conferenciaDocumentos?cdConferencia=PMRP-60613-2022-1-60613-O3P4LEX3

